
REQUERIMENTO N.º                      , DE 2023

(Da Deputada Delegada Ione)

Requer  regime  de  urgência
para apreciação do Projeto de Lei
n.º  PL  538/2023  que  insere  nova
causa  de  aumento  de  pena  na
lesão corporal  cometida no âmbito
de  violência  doméstica  ou  por
razões  da  condição  do  sexo
feminino,  quando  praticada  na
presença  física  ou  virtual  de
descendente ou de ascendente da
vítima.

Senhor Presidente

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 155, do Regimento
Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  urgência  para  apreciação  do  Projeto  de  Lei  nº
538/2023,  de  minha  autoria,  que  insere  nova  causa  de  aumento  de  pena  na  lesão
corporal cometida no âmbito de violência doméstica ou por razões da condição do sexo
feminino,  quando  praticada  na  presença  física  ou  virtual  de  descendente  ou  de
ascendente da vítima.

Sala de Sessões, em _____ de março de 2023.

Deputada DELEGADA IONE                 Deputada LUISA CANZIANI

AVANTE/MG                                       PSD/PR
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Da Sra. Delegada Ione)

 

 

Requer regime de urgência para

apreciação do Projeto de Lei n.º PL

538/2023 que insere nova causa de

aumento de pena na lesão corporal

cometida no âmbito de violência doméstica

ou por razões da condição do sexo

feminino, quando praticada na presença

física ou virtual de descendente ou de

ascendente da vítima.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD231063991900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Delegada Ione (AVANTE/MG)

 2  Dep. Capitão Augusto (PL/SP)

 3  Dep. Greyce Elias (AVANTE/MG)

 4  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 5  Dep. Rodrigo de Castro (UNIÃO/MG)

 6  Dep. Nely Aquino (PODE/MG)

 7  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA - LÍDER do Bloco Federação

PSDB CIDADANIA

 8  Dep. Luis Tibé (AVANTE/MG) - LÍDER do AVANTE   

 9  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ)

 10  Dep. Marcelo Álvaro Antônio (PL/MG)

 11  Dep. Fernando Rodolfo (PL/PE)

 12  Dep. Alexandre Guimarães (REPUBLIC/TO)

 13  Dep. Bruno Farias (AVANTE/MG)

 14  Dep. Meire Serafim (UNIÃO/AC)

 15  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 16  Dep. Pezenti (MDB/SC)

 17  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 18  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) - LÍDER do UNIÃO      *-(P_113862)
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 19  Dep. André Fufuca (PP/MA) - LÍDER do PP         *-(p_7731)

 20  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

 21  Dep. Fábio Macedo (PODE/MA) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE, PSC *-(P_7398)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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